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Responsável: Professora Juscinei Claro

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
nos termos das disposições constantes do regimento Interno, ouvindo esse Colendo
Plenário, encaminha “MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E RECONHECIMENTO”, de
autoria da Vereadora Professora Juscinei Claro Dino a Srª Érica Daiane Vieira
Oviedo.

Érica Daiane Vieira Oviedo, filha de Mateus da Luz Vieira e Rosane Gomes Barbosa
Vieira, natural do município de Sete Quedas-MS, nascida em 07/02/1997, casada
com Weslley Ribeiro Oviedo e residente no município de Sidrolândia desde criança,
quando veio com sua família para o Projeto de Assentamento Jiboia. Concluiu o
Ensino Médio no ano de 2014. No ano seguinte, da início a sua graduação em
Pedagogia e obtém uma oportunidade de trabalho na Escola Municipal Leonida La
Rosa Balbuena, como assistente de sala. Em 2016 assumiu a regência na turma da
pré-escola, nos anos seguintes ministrou nas turmas das séries iniciais do Ensino
Fundamental. No ano de 2018 conclui a graduação, lecionou na Escola Estadual
Paulo Eduardo de Souza Firmo, recebeu o convite para assumir o cargo de
coordenação pedagógica na Escola Leonida La Rosa Balbuena no ano de 2021, em
2022 se torna a primeira escola do campo de tempo integral do município de
Sidrolândia e no mesmo ano se tornou diretora. Foram muitas batalhas travadas
para seguirem com o projeto da escola em tempo integral. A equipe, apesar de tudo
não perdeu a esperança em dias melhores, durante esse caminho, teve várias
pessoas ao seu lado. Agradece a Deus pelas oportunidades, por toda a rede de
apoio que teve para encarar os desafios até aqui e principalmente às pessoas que
acreditaram nesse projeto e continuam a semear ações de esperança pela escola
que ainda estão construindo.
 

  

Sala das Sessões, 11 de Novembro de 2024

Professora Juscinei Claro
Vereador(a) - PP
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